
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º Compete ao INDEP: 

a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos pela 

União, e conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios e 

estabelecimentos particulares; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

b) financiar sistemas de bolsas de estudo, manutenção e estágio a alunos dos cursos 

superior e médio;   

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades federais e 

dos estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela União, visando à 

compatibilização de seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do governo. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 251, de 14/6/2005, convertida na Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A assistência financeira, a ser deliberada e concedida pelo INDEP, ficará sempre 

condicionada à aprovação de programas e projetos específicos, e será reembolsável ou não, e far-

se-á mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação.  

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou auxílio de 

qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar matrículas, para bolsas de estudo, 

manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE e compensadas à conta da ajuda financeira a que 

tiverem direito. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

§ 3º A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 

desenvolvimento dos seus sistemas de ensino primário e médio, ficará condicionada à 

comprovação do emprego de recursos destinados à educação, oriundos da receita orçamentária 

própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatórios físicos e contábeis da aplicação.  

§ 4º A assistência financeira da União aos programas e projetos municipais de ensino 

primário fica condicionada à verificação de que os mesmos se encontram compatibilizados com o 

plano estadual de educação.  

 

Art. 4º Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3º, o FNDE disporá de:  

a) recursos orçamentários que lhe forem consignados;   

b) recursos provenientes de incentivos fiscais;   

c) vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Loteria Federal (Lei número 5.525, de 

5 de novembro de 1968);   

d) trinta por cento (30%) da receita líquida da Loteria Esportiva Federal, de que trata 

o art. 3º, letra c, do Decreto-lei nº 594, de 27 de maio de 1969;   
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e) recursos provenientes do salário-educação a que se refere a alínea b do art. 4º da 

Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964, com as modificações introduzidas pelo art. 35 da 

Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965;   

f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A., mediante ordem dos Governos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como contrapartida da assistência financeira 

da União, conforme se dispuser em regulamento;   

g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma e 

para os fins previstos no parágrafo 4º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na 

redação dada pelo Decreto-lei número 523, de 8 de abril de 1969;   

h) recursos decorrentes de restituições relativas as execuções do programa e projetos 

financeiros sob a condição de reembolso;   

i) receitas patrimoniais;   

j) doações e legados;   

l) juros bancários de suas contas;   

m) recursos de outras fontes.   

§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão administrados pelo FNDE e transferidos, 

pelo total, à sua conta.   

§ 2º As contribuições a que se referem as letras c e d deste artigo serão recolhidas 

mensalmente, à conta do FNDE, tendo em vista as médias  

estimativas dos resultados líquidos anuais da exploração dos respectivos serviços.   

§ 3º O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvolvimento do ensino superior, 

médio e primário, creditando-se, em cada uma delas, a receita que lhe fôr específica.  

§ 4º O FNDE poderá adotar as medidas e realizar as operações que se fizerem 

indicadas para o financiamento dos programas e projetos e a oportuna liberação dos recursos 

correspondentes. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 

Art. 5º O patrimônio do INDEP será constituído dos bens e valores que lhe forem 

transferidos pela União, destinados à instalação e manutenção dos seus serviços.  

 

Art. 6º Para a manutenção de seus serviços, o INDEP contará, exclusivamente, com 

dotações orçamentárias da União, escrituradas em conta especial, dependendo o orçamento de 

suas despesas de prévia aprovação do Presidente do Conselho Deliberativo.  

 

Art. 7º O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE será 

administrado por um Conselho Deliberativo constituído de nove membros, conforme disposto em 

regulamento. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 8º O INDEP será representado, em Juízo ou fora dele, pelo seu Presidente ou 

representante por este credenciado.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.405, DE 9 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir como 

fundação pública a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir como fundação pública a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede e foro no 

Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.  

 

Art. 2º A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação de políticas e no 

desenvolvimento de atividades de suporte à formação de profissionais de magistério para a 

educação básica e superior e para o desenvolvimento científico e tecnológico do País. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 1º No âmbito da educação superior e do desenvolvimento científico e tecnológico, a 

Capes terá como finalidade: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - subsidiar o Ministério da Educação na formulação de políticas para pós-graduação; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 

II - coordenar e avaliar cursos, nas modalidades presencial e a distância; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 

III - estimular, mediante a concessão de bolsas de estudo, auxílios e outros 

mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a docência de grau 

superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e privado. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir, fomentar e 

acompanhar, mediante convênios, bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, inclusive em 

regime de colaboração com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal e com instituições de 

ensino superior públicas ou privadas, a formação inicial e continuada de profissionais de 

magistério e os programas de estudos e pesquisas em educação, respeitada a liberdade acadêmica 

das instituições conveniadas, observado, ainda, o seguinte: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007, com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na formação inicial de profissionais do magistério, dar-se-á preferência ao ensino 

presencial, conjugado com o uso de recursos e tecnologias de educação a distância; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

II - na formação continuada de profissionais do magistério, utilizar-se-ão, 

especialmente, recursos e tecnologias de educação a distância. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.502, de 11/7/2007) 
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§ 3º A Capes estimulará a valorização do magistério em todos os níveis e 

modalidades de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 4º Compete à Capes regulamentar as bolsas e os auxílios de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, com redação dada pela Lei 

nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 5º As bolsas de estudos e auxílios concedidos para formação inicial e continuada de 

profissionais de magistério deverão priorizar as respectivas áreas de atuação dos docentes, bem 

como aquelas em que haja défice de profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 

 

Art. 3º À fundação CAPES serão transferidas as competências, o acervo, as 

obrigações, os direitos, as receitas e as dotações orçamentárias do órgão autônomo Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior.  

§ 1° É o Poder Executivo autorizado a transferir para a fundação CAPES os imóveis 

disponíveis da União que sejam necessários ao exercício e ao desenvolvimento das suas 

atividades.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte:  

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 

período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 

inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 

mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 

subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste 

artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 

condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a)(Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias federais; e 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 

assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § 9º deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 

carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, 

na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, 

de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 

extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 

parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 

esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 

caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V 

também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 

fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 

documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição do fiador 

inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização 

para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de amortização 

ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente operador, 

respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor inicialmente 

contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 

oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o 

saldo devedor dos contratos já formalizados. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 
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§ 11. O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de Fundo autorizado nos 

termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, fica dispensado de 

oferecer as garantias previstas no § 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

 

Art. 5º-A As condições de amortização dos contratos de financiamento celebrados no 

âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES serão fixadas por 

meio de ato do Poder Executivo federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 

6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 

aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 

10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 

fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 

revoga dispositivos da Medida Provisória nº 

2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 

8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar 

assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de educação especial qualificadas como 

beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público, às escolas 

mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta do 

Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da 

educação básica, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 1º A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 

beneficiário e aos polos presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou 

continuada a profissionais da educação básica será definida anualmente e terá como base o 

número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, respectivamente, com 

dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados coletados pela 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto 

no art. 24. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º A assistência financeira de que trata o § 1º será concedida sem a necessidade de 

celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do 

valor devido em conta bancária específica:  

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou 

àquela qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 

público;  

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de 

ensino, que não possui unidade executora própria.  

 

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura 

de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia 
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do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 

ensino.  

 

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de 

alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como 

sobre a organização e funcionamento das unidades executoras próprias.  

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as 

escolas que oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a 

assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às necessidades dessa 

modalidade educacional.  

 

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando 

couber, nos respectivos orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de 

ensino a eles vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos.  

 

Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem 

apresentadas nos prazos e constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo 

do FNDE serão feitas:  

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do 

Distrito Federal e dos polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de 

Educação a que estejam vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e 

encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu conselho deliberativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e 

pelas entidades qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e 

gratuito ao público àquele Fundo.  

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e 

dos polos presenciais do sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser 

feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias 

de Educação dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, 

de 25/7/2012) 

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas 

seguintes hipóteses:  

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 

Deliberativo;  

II - rejeição da prestação de contas;  

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou de auditoria.  

§ 3º Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do 

inciso I do caput, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e 

polos presenciais do sistema UAB da rede de ensino do respectivo ente federado. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 

25/7/2012) 

§ 4º O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer 

inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de 

alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado na forma da lei.  
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Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades 

qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 

público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize 

serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 

julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos 

fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE.  

 

Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do 

PDDE é de competência do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo 

da União e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 

originarem as respectivas prestações de contas.  

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à 

execução do PDDE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, 

para auxiliar e otimizar o controle do Programa.  

 

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal 

de Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério 

Público irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE.  

 

Art. 30. Os arts. 2º e 5º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

- PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 

transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área 

rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e 

calculado com base no número de alunos da educação básica pública residentes 

em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no 

caput deste artigo. 

...................................................................................................................." (NR) 
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"Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e 

aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos 

respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos 

conselhos previstos no § 13 do art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

§ 1º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas 

seguintes hipóteses:  

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 

Deliberativo;  

II - rejeição da prestação de contas;  

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do Programa, conforme constatado por análise documental ou de 

auditoria. 

....................................................................................................................." (NR) 

........................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 
Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 

de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos 

órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia 

da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a 

legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de 

Estado, cargos em comissão e cargos de 

Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 

contratação de controladores de tráfego aéreo 

temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 

1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 

de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 

2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - 

Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 
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IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação entre 

custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações e 

contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 

públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 

estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para a qual foi 

contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do serviço 

por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e do 

prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 

identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas em ato 

motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


